
LEI MUNICIPAL Nº 3.864
Altera área verde do Distrito Industrial constante na 
Lei Municipal nº 3.606 de 19.03.87.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a localizaçΓo das áreas verdes reservadas no Distrito Industrial 

Carlos Augusto Fritz, constante na Planta Oficial do Sistema Viário, parte integrante da Lei Mu-
nicipal nº 3.606 de 19 de março de 1987, sem alteraçΓo na área oficial que permanece com 
209.416,99 m² de reserva.

Art. 2º - Da área reservada na matricula nº 15.320 Lº 2 RG do Registro de Imóveis, com 
94.321,00 m², Quadra 7, fica reduzida como área remanescente de 38.883,02 m², permanecendo 
esta como área verde.

§ 1º - Em substituiçΓo, fica destinada como área verde, a Quadra 9, com 16.290,00 m², 
conforme matricula nº 15.376 Lº 2 RG do Oficio de Registro de Imóveis.

§ 2º -  O restante da área substituída com 39.147,98 m²,  fica reservada na Quadra 8, 
conforme matricula nº 15.375 Lº 2 RG do Oficio de Registro de Imóveis.

Art. 3º - A Planta de alteraçΓo das Quadras 7, 8 e 9 com a nova localizaçΓo das áreas 
verdes fará parte integrante desta Lei.

Art. 4º - Revogadas as disposiç∙es em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçΓo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE JUNHO DE 1989.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.AdministraçΓo
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